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Várzea Alegre - CE, 22 de outubro de 2025 

Excelentíssimo Senhor: 

Flávio Salviano Lima Filho 
Prefeito Municipal de Várzea Alegre/CE 

Vimos pelo presente, comunicar a Vossa Excelência, que em Sessão realizada no 
dia 22 de outubro do corrente ano, o Vereador Luiz Francisco de Sousa (Luiz 
do Conselho), no uso de suas atribuições, respeitosamente e com amparo nas 
normas regimentais desta Casa Legislativa, apresentou o seguinte Projeto de 
Indicação, conforme cópia em anexo, de Nº 031/2025, de 16 de outubro de 
2025, indica a sua excelência, o Prefeito Municipal, a emendar para acrescentar 
dispositivos à lei municipal nº 1.534/2025, que dispõe sobre o atendimento 
preferencial às pessoas com fibromialgia, para garantir o tratamento integral e 
gratuito, compreendendo medicamentos, consultas, exames, fisioterapias, 
terapias complementares, acompanhamento multiprofissional e demais 
procedimentos necessários no âmbito do município de várzea alegre. 

Atenciosamente, 

MENÉSIA ~ O LEONARDO 

VEREADORA/PRESIDENTE 
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